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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Samambaia 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 
4.965, de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, 
nº 157, p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – 
RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 

 

 

Responsáveis pela elaboração e publicação do Boletim de Serviço do Campus 
Samambaia: 

Fernando Marcelo Silva Fernandes – Matrícula SIAPE nº 2114487  

Lívia Coelho Netto – Matrícula SIAPE nº 1870312 

Vaneza Pereira de Souza – Matrícula SIAPE nº 1851523  

 

Portaria N°4/2019/DGSA/RIFB/IFB, de 20 de fevereiro de 2019. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 48/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 9 de setembro de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 567, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial

da União em 07 de  maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR  os servidores, abaixo relacionados, para compor comissão de análise de equivalência de matrizes curriculares do

curso técnico em edificações - modalidade PROEJA do Instituto Federal Goiano, cursadas pelo aluno Marcos Roberto Cedro Nogueira, e

do Instituto Federal de Brasília, para implementação de adaptação curricular para Transferência Externa do Aluno.

NOME 
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO FUNÇÃO

MÁRCIO TAVARES DE CASTRO 1018550 Campus Samambaia Presidente

JULIANA PEREIRA GARCIA 2406146 Campus Samambaia Membro

ALAN KARDEC ELIAS MARTINS 1748888 Campus Samambaia Membro

ANDERSON DE FIGUEIREDO MATIAS 3008509 Campus Samambaia Membro

ANGELA BEATRIZ SOUZA BERTAZZO 1806242 Campus Samambaia Membro

FRANZ EDUARDO CASTELO BRANCO LEAL 1164706 Campus Samambaia Membro

IZABEL CRISTINA OLIVEIRA CAMPOS 2194222 Campus Samambaia Membro

JOSELEIDE PEREIRA DA SILVA 1662189 Campus Samambaia Membro

JÚLIO MANGINI FERNANDES 1886642 Campus Samambaia Membro

KENIA SANTOS DE OLIVEIRA 1674469 Campus Samambaia Membro

LARISSA ANDRADE DE AGUIAR 1802532 Campus Samambaia Membro

LUCAS FERNANDES DE LIMA LIRA 2148073 Campus Samambaia Membro

PABLINE MARINHO VIEIRA 1617627 Campus Samambaia Membro

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO 1739990 Campus Samambaia Membro

PEDRO FELIPPE DA SILVA ARAÚJO 3008357 Campus Samambaia Membro

PRISCILA PEREIRA MENDES NASCIMENTO 1804424 Campus Samambaia Membro

RENATO REIS CAIXETA 3008234 Campus Samambaia Membro

RENZO GONÇALVES CHAVES 1741673 Campus Samambaia Membro

RONES BORGES SILVA 1827894 Campus Samambaia Membro

STEPAN KRAWCTSCHUK 1882261 Campus Samambaia Membro

WANDERLEY GUSTAVO NICÁCIO 1051959 Campus Samambaia Membro

Art. 2º Estabelecer carga horária de 1 (uma) hora semanal para ações da Comissão.

Art. 3º Estabelecer o prazo de até 01 de outubro 2019 para conclusão dos trabalhos da Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 09/09/2019 14:25:15.

Jocimar Alves de Macedo, COORDENADOR - FG2 - CDGP, em 09/09/2019 13:42:07.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

55430

9ef5cc801c




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 49/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 10 de setembro de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria nº 567, de 06 de maio

de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, autoriza a oferta

do curso de Formação Inicial e Continuada Legislação Ambiental com carga horária total de 40 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO

Diretor-Geral IFB - Campus Samambaia

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 10/09/2019 23:40:03.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

56036

f3cd43aaf2




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 50/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 10 de setembro de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria nº 567, de 06 de maio

de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, autoriza a oferta

do curso de Formação Inicial e Continuada de Modelagem de Objetos para Impressora 3D com carga horária total de 40 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO

Diretor-Geral IFB - Campus Samambaia

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 10/09/2019 23:55:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

56038

4ed36e7002




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 51/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 11 de setembro de 2019 

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA - CAMPUS SAMAMBAIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 567, de 06 de maio de

2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º PRORROGAR, por mais 30 dias, a contar de 09/09/2019, a comissão constituída pela Portaria nº 42/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de

09 de agosto de 2019, para dar continuidade na Comissão de Sindicância Investigativa, destinada a apurar os fatos relacionados à

documentação fornecida no processo nº 23098.002396.2019-10 com descrição dos fatos, ações posteriores, documentação pertinente,

bem como os fatos conexos que emergiram no decorrer dos trabalhos

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela comissão designada desde o dia 09/08/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO 

Diretor-Geral do IFB Campus Samambaia 

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 11/09/2019 14:01:11.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/09/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

54864

b0db45fe96
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